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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 731/2019 

 

SÚMULA: Declara de utilidade pública a 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE 

MARQUINHO, e da outras providências. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVOU E O 
PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O 
ARTIGO 70 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

 

Artigo 1 °: Fica declarada de Utilidade pública a COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE 
MARQUINHO – COPEMAR, com sede na Av Guarapuava, s/n.º -  Município de Marquinho e inscrita no CNPJ n° 

34.658.718/0001-91, sociedade de pessoas sem finalidade lucrativa própria, destina-se a defesa das atividades 

econômicas, técnicas e sociais, bem como á representação dos interesses comuns ligados à área de prestação 

de serviços de natureza da produção rural e agroindustrial dos produtores rurais associados, a qual fica 

declarada e reconhecida como ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MARQUINHO ESTADO 
DO PARANÁ.  

Artigo 2°: Fica a COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE MARQUINHO – COPEMAR, habilitada a 

receber incentivos e benefícios de qualquer natureza, em conformidade com o estatuto e a legislação em 

vigor. 

Artigo 3°: Os direitos assegurados através dos dispositivos legais serão mantidos enquanto durarem as 

atividades relacionadas em seu Estatuto, cessando-se no momento em que a mesma alterar seu estatuto em 

algum dispositivo que mude o fim para a qual foi constituída.  

Artigo 4°: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 732/2019 
 

Súmula: Autoriza O Poder 
Executivo Municipal A Contratar 
Operações De Crédito Com A 
Agência De Fomento Do Paraná 
S.A., e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 

REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR 
BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

 
LEI 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a 

Agência de Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de 
R$1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) 
 

Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados à 
obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em 
cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de 
Resoluções emanadas pelo Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 
04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 

Artigo 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e 
outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão 
às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e 
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas 
específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A. 
 

Artigo 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por 
esta Lei serão aplicados na execução dos seguintes projetos: 

 
I – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 
II – BARRACÃO INDUSTRIAL  
III – ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LED 
 

Artigo 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná 
S.A., as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em 
montantes necessários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, 
na forma do que venha a ser contratado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

Artigo 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado 
monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros decorrentes das 
operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à 
Agência de Fomento do Paraná S.A. mandato pleno para receber e dar quitação das 
referidas obrigações financeiras, com poderes para substabelecer. 
 

Artigo 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, 
acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, 
obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecido pelo Poder Executivo Municipal 
com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito. 
 

Artigo 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da 
contratação das operações de crédito, o orçamento do Município consignará 
dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas 
contratadas. 
 

Artigo 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei 726 de 2019. 

 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de 
novembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 733/2019 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2019, no valor de R$ 
1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) dá 
outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVOU E O 
PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O 
ARTIGO 70 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral 
do Município de Marquinho, no Exercício de 2019, até o valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) na 
seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras 
15.451.0009-1078 – OPERAÇÃO DE CRÉDITO 2019 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, BARRACÃO INDUSTRIAL E 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LED  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Conta Despesa: 614 
Valor: R$ 1.500.000,00 (Um Milhão e quinhentos mil reais) 
Fonte: 612 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de arrecadação 
conforme contas receitas abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
2.1.18.01.51.01.00.00.00.00 OPERAÇÃO DE CRÉDITO 2019 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 

BARRACÃO INDUSTRIAL E ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LED 
R$ 1.500.000,00 

  
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de novembro de 2019. 
 
 
 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 029/2019 

Data: 25/11/2019 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 

CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 
no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 

 R E S O L V E  
 

 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido da República     Presidente: Márcio Eduardo Rohden  
 
2 – Partido Trabalhista Brasileiro   Presidente: Odélcio José Cecatto 
 
3 – Democratas      Presidente: Antônio Arnilto Petry 
 
4 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Fabrício V. dos Santos 
 
5 – Partido dos Trabalhadores   Presidente: Janino E. R. de Oliveira 
 
6 – Partido Progressista    Presidente: Adelar Grondek 
 
7 – Partido Popular Socialista   Presidente: Justino Tondello 
 
8 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Edimir Czechoski 
 
9 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: José Carlos Andreiv 
 
10 – Partido Social Democrático                              Presidente: João Ribeiro 
 
11 – Partido Social Liberal     Presidente: Rogério Wieczorkowski 
 
12 – Partido Renovador Trabalhista Brasileiro Presidente: Leandro de Oliveira 
 
13 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
14 – Partido da Mobilização Nacional  Presidente: Valdir de Lima Franco 
 
15 – Partido Trabalhista Nacional   Presidente: Elessandro Medina 
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16 – Avante                                Presidente: Jurandir P. de Almeida                                       
 
17 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
18 – Partido Ecológico Nacional   Presidente: Ivair Ribeiro dos Santos 
 
19 – Partido Republicano da Ordem Social  Presidente: Lenoir Roque Dutra 
 
20 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Ataíde R. de Quadros 
 

 Espigão Alto do Iguaçu, em 25 de novembro de 2019. 
 

  Publique-se,  
JOSÉ CARLOS ANDREIV  

Secretário de Finanças 
 
 

ANEXO I 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

04/11/2019 
06/11/2019 
11/11/2019 
13/11/2019 
14/11/2019 
20/11/2019 
21/11/2019 
22/11/2019 
25/11/2019 

0,79 
5,00 
5,00 

176,70 
1.509,49 

10,00 
15,53 

197,36 
5,02 

Transferência de Recursos do Simples 
Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

05/11/2019 10.663,33 
 

Transferência de Recursos do Programa 
PAB - FIXO. 

Fundo Nacional de Saúde. 

04/11/2019 
04/11/2019 
05/11/2019 

1.187,50 
1.000,00 

62,50 
 

Transferência de Recursos - Incentivo 
Financeiro aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios para a Vigilância em 
Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

08/11/2019 26.557,65 
 

Transferência de Recursos do Programa 
do Piso da Atenção Básica em Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

08/11/2019 
 

13.750,00 Transferência de Recursos do Programa 
Agentes Comunitários de Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

07/11/2019 
11/11/2019 

1.282,60 
3.954,40 

Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

01/11/2019 250,02 Transferências de Recursos do 
Fundo Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

08/11/2019 
 

3.000,00 Transferência de Recursos do Programa 
do Piso da Atenção Básica em Saúde 
(Acadêmia de Saúde). 

Fundo Nacional de Saúde. 

25/11/2019 1.797,23 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS, 
Índice de Gestão Descentralizada-IGD 
Bolsa Família. 

Fundo Nacional de 
Assistência Social. 

08/11/2019 1.726,04 Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

14/11/2019 13.017,91 Transferências do Salário Educação. Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 
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13/11/2019 6.000,00 Transferência de Recursos - 

Organização dos Serviços de 
Assistência Farmacêutica no SUS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

04/11/2019 6.772,33 Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

08/11/2019 
20/11/2019 

465.023,16 
96.049,99 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

05/11/2019 
06/11/2019 
08/11/2019 
12/11/2019 
13/11/2019 
19/11/2019 
20/11/2019 

1.970,04 
8.095,27 

23.168,31 
3.781,82 

24.577,72 
17.053,67 
47.637,61 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Secretário de Finanças 
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PORTARIA Nº 161/2019
DATA: 19/11/2019

Súmula: Concede Licença Gestante 
à servidora que abaixo menciona.

O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder Licença Gestante à servidora MARILEIDE 
HOCHMANN (10021), pelo período de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

HILARIO CZECHOWSKI
     Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 162/2019

DATA: 19/11/2019

Súmula: Prorroga Licença Gestante
da servidora que abaixo menciona.

O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Prorrogar por mais 60 (sessenta dias) a Licença Gestante 
concedida à servidora MARILEIDE HOCHMANN (10021)conforme 
requerimento solicitando prorrogação, com base na Lei nº.505 de 03 de março 
de 2011.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

HILARIO CZECHOWSKI
Prefeito Municipal

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 31/2019-PMC 

 

OBJETO:  LOCAÇÃO DE UM TERRENO URBANO DESCRITO NA 
MATRICULA Nº 7.676, OBJETIVANDO A PERMANÊNCIA DAS ATUAIS 
INSTALAÇÕES DO PARQUE DE MAQUINAS MUNICIPAL.  
 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR :  MUNICÍPIO DE CANTAGALO ,  Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ nº. 78.279.981.0001 -45, com endereço à Rua Cinderela, 379, 

Vila Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  

Sr. JAIR ROCHA DA SILVA ,  portador de cédula de identidade n.º 4.652.89 9-9 

SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 

CONTRATO Nº. 159/2019  
CONTRATADO:  SUELI APARECIDA MORAES SANTOS,  inscrita no CPF n.º  
843.913.329-49, e RG nº 4.210.642-9/SSP-PR, residente na Rua Inocêncio de 
Abreu n.º 75, CEP 85160-000, em Cantagalo –  PR. 
 
VALOR CONTRATUAL:  
R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais mensais), totalizando R$ 25.200,00 

(vinte e cinco mil e duzentos reais) para o período de vigência contratual  de 

03 meses.  
 
Data do Contrato:  21 de Novembro de 2019. 
Vigência da ata: 03 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 

01-01-1993

 

 

AVISO DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2019 
 
Objeto: Alienação de veículos, ônibus, caminhões, máquinas rodoviárias, pneus, sucatas, 
mobiliários, equipamentos de informática, eletrônicos, eletrodomésticos e outros equipamentos, 
patrimônios da Prefeitura Municipal de Candói/PR. 
Tipo: Maior lance por lote. 
Data da sessão de abertura: 13 de dezembro de 2019. 
Horário: 8h15min. 
Local: Centro Cultural Doridin Antunes - Avenida José Antunes Fabrício, nº 1.988, Pioneiros, CEP 
85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8000 ou e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
Os bens à serem leiloados poderão ser examinados na sede do Município de Candói, mediante 
agendamento junto à Comissão Especial para Realização de Leilão de Bens Inservíveis, das 
8h30min às 11h30 e das 14h00 às 17h00min, nos 3 (três) dias úteis que antecedem ao leilão. 
 
O edital poderá ser consultado na sede da Prefeitura Municipal, no endereço supracitado ou no site 
www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 
 

Candói, 26 de novembro de 2019. 
 
 
 

 
 

Lucimara Pinheiro da Silva 
Presidente da Comissão Especial para Realização de Leilão de Bens Inservíveis 
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